
JPF~EFEJ[TURA MUNICJ[PAL DE JBOTUCAlrU 
ESTA.DO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 651/11 

Contrato nº 265/2023 
Processo A dministrati vo n.º 36 .1 40/23 e 4 1.878/23, anexo ao ele nº 4 1.603/2020 que co nsta em apenso ao ele nº 
38.63 7/201 O - Concorrência Pública nº 005/20 1 O 

Concedente: M UN IC ÍPI O D E BOTUCATU 

Concess ionári a: PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Obj eto: CONCESSÃO PA RA EX PLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERV IÇO DE TRANS PORTE COLETIVO 
NO MUN IC ÍPI O D E BOTUCAT U. 
Aclita111ento : Reequilíbri o econômico fi nance iro. 

Pelo presente instrumento ele aclita111 ento co ntratual devicla 111 ente ass inado, de u111 lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCA TU, pessoa j uríclica ele direito público in te rno, dev idamente inscri ta no CN P J/M F sob nº. 46.634.1Ol /0001-
15, com sede na Praça Profossor Ped ro Torres, 100, neste ato e111 com petência ele legacia através ci o Decreto nº 12.369 
el e 02 el e sete111bro ele 202 1, representado pe lo Secretári o M unicipa l ele Ze laclori a e Serv iços, PAULO SERGIO 
ALVES, bras ileiro , res idente e domi ciliado nes ta cidade ele Botucatu/SP, portado r ci o RG nº 26.575.425-2 e do 
CPF/ M F sob nº 1 16.376. 138-90, doravante si111 p les111ente cleno111 inaclo, CONCEDENTE, e el e outro lado, a empresa 
PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO L TDA, clevi cl a111ente inscrita no CN PJ/M F sob o nº 
17.247.080/0001-87, sediada na Rua José Costa Ribeiro, Jarcl i111 Van ia Mari a, Bauru/SP, neste ato por seu 
representante lega l abaixo ass inado, doravante si111 ples 111ente cleno 111i nacla CONCESSIONÁRIA, co 111 base no 
Processo Acl 111inistrativo ac i111 a descri to, tê111 entre si, co 1110 j usto e avençado, o presente instru111 ento, a reger-se pe las 
cláusul as e condições que se segue111 , be111 co 1110 pela Le i Federal nº 8.666/93, Le i Federal nº 8.987/95 , Lei 

Co111ple111enta r Munici pal nº 782/ 10 e Decreto M uni cipa l nº 8.445/ 10 e 11.357/ 18, que 111utuamente ace itam e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes 111u tua111ente acei ta111 e rec iproca 111ente outorgam o aclita111ento do instru111ento 
contratual ce lebrado e111 1 1 el e nove111 bro ele 20 11 , nos autos cio Processo Ad ministrativo ac i111 a descrito, pelos motivos 
clev icla111ente justi ficados e autori zados nos autos cio procecl i111 ento ele nº 36 .1 40/23 e 4 1.878/23, anexo ao 

procecl i111 ento el e 111ecl iação ele nº 4 1.603 /20, para o fi 111 ele: 

1. 1 - Reconhecer o desequilíbrio el a concessão nos te r111 os ela C láusula 30 cio contrato ora ad itado, referente ao Lote 
1, confo r111 e estudos técni cos realizados nos proced i111 entos ac i111 a elencados, apurado referente aos 111 eses de 
junho/23 e julho/23, no va lor total de R$ 343.534,00 (trezentos e quarenta e três mil quinhentos e trinta e 
quatro reais). 

1.2 - Recompor o equilíbri o econô111i co fin ance iro do contrato, na forma indenizada, prev ista pelo inciso IV da 
C láusula 32 cio contrato ora ad itado, co111 prev isão no art. 42 cio Decreto M uni cipal 11 .357/20 18, que substi tuiu 

o Decreto Municipal nº 8.445/20 10. 

1.3 - As partes acorda111 que o paga 111 ento el a indenização no va lor prev isto no ite 111 1. 1, será realizada pelo 
CONCEDENTE em 1 (u111 a) parce la no va lor tota l ap urado pelo desequilíbri o, a ser paga em até 05 (c inco) dias 

após a ass inatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A mbas as partes, neste ato dão ampla gera l e irrestrita quitação quanto a apuração de 
desequilíbri o contratual da concessão, não havendo 111ais nada a rec lamar quanto a esse t ítulo, além do ora acordado, 
por todo o contrato de concessão até o mês el e julho ele 2023 , incl usive este, clec laranclo ser suficiente a indeni zação 

acordada para reco111por o equilíbrio econômico finance iro do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Integra o presente aditi vo os estudos técni cos e pareceres jurídicos e demais documentos 
emanados no procedimento el e mediação 11 º 4 1.603/20, independente el e sua transcri ção. 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes deste ad itamento, para o presente exercíc io serão suportadas pelo 
empenho nº 2 1985 e 2 1987. 

CLÁUSULA QUI NTA: A s partes ra tifi cam as demais cláusulas ci o instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em duas v ias el e igual teor e 
fo rm a, que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu, 1 8 SET 2023 

PONTUAL SUL 
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